
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

POBJARIA m 273/76

I

JOSÉ CARLOS MERO, Erefeito llaniciml
de Louveira»Estado de São Paulo» no uso/
de sua8 atribulooes le^aia»

H E S O I Y E

Artigo 16Oonceder virLte (20) dias ú- 

teis de ferias, relativas ao período de 24 âe abril de 1973» 

a 23 de abril de 1.974, ao seguinte servidor no período / 

abaixo

mmEL DmccNoos ooietti

De 03 de maio a 28 de maio de 1.976

Artigo 2SEsta Portaria entrara em
vigor na da.ta de sua publicação.

PKEPEIPUm MJIíIOIPAl DE lOUTEIilâ 

EM 03 de maio de 1.976.

CARLOS ÍTIEROJOSB
Prefeito Municipal


